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COMUNICADO 069 – 28 03 2016 
 

ADICIONAIS DE SEGURANÇA: ALGUMAS EXPLICAÇÕES 
 

Prezado Empresário, 
 
Seguem esclarecimentos a respeito dos adicionais de segurança, solicitados pelo SINCOERJ 
e respondidos pela Caixa: 
 
Conforme solicitado, segue abaixo os parâmetros para o recebimento dos adicionais de segurança. 

 
1. O valor a ser disponibilizado, que é creditado na conta da UL no dia 02 de cada mês, ou dia útil 

subsequente, referente ao mês anterior, é estipulado nas seguintes faixas: 
 

a. R$ 1.200,00 + 0,02% da movimentação financeira dos serviços não jogos (montante 
limitado a R$ 3.000,0 0) – contempla todas as Unidades Lotéricas que utilizarem o serviço 
de carro-forte para o transporte de numerário; 
 

b. R$ 500,00 - Remuneração extraordinária para UL/USL que comprovar a blindagem dos 
guichês e/ou instalação de porta giratória com detector de metal. 

 
2. Para fazer jus à remuneração mensal no Adicional de Segurança extraordinária, devem ser 

observadas as condições relacionadas a seguir: 
 

a. Blindagem dos Guichês e/ou instalação de porta giratória no estabelecimento, que atenda 
as seguintes especificações: 

  A Blindagem é classificada por nível de resistência; 

  Os níveis de blindagem encontram-se normatizados na ABNT NBR 15000/2005 – 
Norma Brasileira, classificados em I, II-A, II, III-A, III e IV. Os níveis exigidos pela 
CAIXA são: 
 

e) Nível de Blindagem III-A - Resiste a tiros da 44 Magnum, e a algumas 
submetralhadoras. 
f) Nível de Blindagem III - Suporta tiros de fuzis como o FAL (fuzil muito 
difundido entre os criminosos), AK-47, e AR-15. 

 
b. A porta de segurança giratória deverá obedecer as seguintes características técnicas: 

 

 Equipada com detector de metais; 

 Travamento e retorno automático; 

 Abertura ou janela para entrega do metal detectado. 
 

3. Apresentar à CAIXA os seguintes documentos comprobatórios, que serão arquivados no dossiê 
da UL: 

 Cópia da Nota Fiscal dos serviços contratados para a blindagem de guichês 
e/ou instalação de porta de segurança com detector de metais; 

 Ou laudo de vistoria de empresa especializada em segurança atestando que a 
blindagem arquitetônica instalada na Unidade Lotérica (guichês e/ou porta de 

mailto:sincoerj@sincoerj.com.br
http://www.sincoerj.com.br/


 
SINDICATO DOS COMISSÁRIOS E CONSIGNATÁRIOS NO ESTADO NO RIO DE JANEIRO 

 
 

SEDE PRÓPRIA: RUA DUQUESA DE BRAGANÇA, 13   -  ANDARAÍ   -  CEP:  20540-000    -  RIO DE JANEIRO  -  BRASIL 

TEL/FAX.:   2278-5084    2575-5055    2575-6904    E.MAIL   sincoerj@sincoerj.com.br     -   SITE:  www.sincoerj.com.br 

INSCRIÇÃO  DO CNPJ: 30.714.067/0001-59                                                                   INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 2014398.00 
 

segurança) possui resistência equivalente ou superior à classificação III-A da 
NBR 15000; 

 Cópia do Certificado de Garantia. 
 
4. A empresa de blindagem deve apresentar documento que informe o número do Certificado de 

Registro junto ao Exército Brasileiro. 
 
 

Caso ainda persista alguma dúvida, sugerimos esclarecer junto às suas Agencias vinculadas. 

 
A DIRETORIA 
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